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PROJETODERESOLUÇÃONº012,DE05DEAGOSTODE2025

“Dispõesobreaconcessãode“Títulode
CidadãoHolambrense”pelaCâmaraMunicipal

deHolambra”

ACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADEHOLAMBRA

APROVA:

Art.1º.Aconcessãode“TítulodeCidadãoHolambrense”,honraria

máximainstituídapeloMunicípio,seráconcedidopelaCâmaraMunicipal,àspessoasquecomprovadamentetenhamprestadosserviçosdeexcepcional

relevânciaparaomunicípio,ou,ainda,colaboradoatravésdeaçõesparao

desenvolvimentodomunicípio.

Art.2º.Ainiciativadetalhonrariaédeexclusivacompetênciado

PoderLegislativo,podendoserpropostaporqualquerVereador.

Art.3º.ApropostadeconcessãodeTítulodeCidadãoHolambrense,deveráserformalizadamedianteProjetodeDecretoLegislativoinstruídocom:

|—Justificativafundamentadasubscritapeloautordaproposição,

comexposiçãodosméritosdohomenageado;

||—currículooubiografiadetalhadadohomenageado,evidenciando:

a)Possuiridoneidademoralereputaçãoilibada;

b)Serpessoadenotórioreconhecimentopúblico.

Art.4º.Apropositura,apósodevidoprotocolo,seráencaminhada

previamenteàumaComissãodeanálisedehonrarias,compostapor03(três)

vereadoresnomeadospeloPresidentedaCâmara,querealizaráaanálisepreliminar,averiguandoseestãopresentesosrequisitosparaaconcessãoda

homenagem,tendoumprazode15(quinze)diasparaexararoparecer.

81º.Havendoparecerfavorável,aproposituraseráencaminhadaao

Presidente,parainclusãonaOrdemdoDia,seguindooritoregimentalparasuadeliberação,sendonecessárioovotodamaioriasimplesparaasuaaprovação,

conformedeterminaoRegimentoInterno.
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82º.SendorejeitadapelaComissão,apropostaseráarquivadae

nãoseguiráparadeliberaçãoemPlenário.
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83º.NãofarápartedaComissão,oVereadorautordoprojeto,sendo

designadosubstitutopeloPresidentedaCâmara.

Art.5º.ACâmaraMunicipaldeHolambrazelarápelararidadee
sobriedadenaconcessãodotítulo,limitandoonúmerodeoutorgas,comoforma

degarantirasuadistinçãoeevitarasuavulgarização.

Art.6º.CadaVereador,emconjuntoouseparadamente,poderá

propordurantealegislatura,apenas02(dois)ProjetosdeDecretoLegislativo

paraconcessãodetítulodeCidadãoHolambrense.

Parágrafoúnico.Casoocorramaisdeumaindicaçãoparao

mesmohomenageado,porVereadoresdistintos,seráconsideradoautor,o
Vereadorqueprimeiroprotocolaraproposituradevidamenteinstruídacoma

documentaçãodequetrataoartigo3ºdestaResolução.

Art.7º.ÉvedadaaconcessãodotítulodeCidadãoHolambrense:|—aocupantesdecargoseletivosemexercíciodemandatono

município;

Il—aagentespúblicosqueexerçamfunçãoremuneradadiretana
CâmaraMunicipal,noPoderExecutivolocalouementidadesdaadministração

indiretamunicipal;

Ill—apessoasquefiguremcomodoadoreseleitoraisdosvereadores

proponentesnostermosdalegislaçãoeleitoral;

IV—aparentesatéterceirograu,porconsanguinidadeouafinidade,

dosvereadoresemexercício;

V-—apessoaquetenhasidocondenadacriminalmente.

Art.8º.ÉvedadaaconcessãodotítulodeCidadãoHolambrense

emanodeeleiçõesmunicipais.

Parágrafoúnico.Emsetratandodeanodeeleiçõesestaduale

federal,nãohaveráhomenagemadetentoresdecargopúblicooucandidatosà

eleição.

Art.9º.AentregadotítulodeCidadãoHolambrenseserárealizada

nocursodalegislaturaemquehouveaconcessão,emsessãoordináriaousolene,comdataehoráriodesignadospelaMesaDiretoradaCâmaraMunicipal,

conformeResoluçãoespecífica.
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Art.10.EstaResoluçãoentraemvigornadatadesuapublicação,

revogadasasdisposiçõesemcontrário.
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PlenárioVereadorAparíciodeAlmeida,aos05deAgostode2025.

MesaDiretora

  

APARECSILVALIMA

Vereador/Presidente

 

FABIANOSOARESLIMA

Vereador/VicePresidente

ALAem

 

JOSEANEDE.MENEZESMORETONESPERANÇA

Vergadora/1º.Secretária

MAUROSÉRGIODEOLIVEIRA

Vereador/2ºSecretário

Justificativa

Apresenteproposituravisaregulamentardispositivopresenteno

RegimentoInterno—artigo187,afimdepossibilitarhomenagensatravésde

TítulodeCidadãoHolambrense.

   

Esrnae-

FABIANOSOARESLIMA

Vereador/VicePresidente

=
ENEZESMORETONESPERANÇA

eadora/1º.Secretária
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MAUROSÉRGIODEOLIVEIRA

hor/2ºSecretário

 


